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Excelentíssimo Presidente,

Requeiro nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa Legislativa
Requeiro, nos termos regimentais, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado da Paraíba e ao Secretário de Estado da Saúde, solicitando a implantação de
um Núcleo de Apoio à Criança com Transtorno do Espectro Autista (NATEA) no município de
Princesa Isabel - PB, nos moldes do já existente na cidade de Monteiro - PB.

JUSTIFICATIVA

o Transtorno do Espectro Autista (TEAl é uma condição do neurodesenvolvimento que exige
acompanhamento multidisciplinar contínuo, envolvendo profissionais como psicólogos,
fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais, entre outros. Nesse contexto, a criação de estruturas
especializadas é fundamental para garantir atendimento adequado, humanizado e acessível às
crianças e suas famílias. O município de Princesa Isabel, por sua relevância regional, atende uma vasta
população do Sertão paraibano, sendo considerado um polo de serviços. No entanto, ainda carece de
um equipamento público especializado que ofereça suporte integral às crianças com TEA.

A experiência exitosa do NATEA implantado no município de Monteiro demonstra a
importância de políticas públicas voltadas à inclusão e ao cuidado especializado, promovendo
melhorias significativas na qualidade de vida das crianças atendidas e de seus familiares.

A implantação de um núcleo semelhante em Princesa Isabel possibilitará a descentralização
dos serviços, evitando deslocamentos longos e onerosos, além de garantir atendimento mais próximo,
eficiente e contínuo.

Dessa forma, a presente solicitação visa fortalecer a rede de atenção à saúde e inclusão
social, assegurando direitos fundamentais e promovendo dignidade às crianças com TEA.

Sala das Sessões,Plenário Deputado José Mariz, em 09 de abril de 2026.
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